Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N. 1329/95

AUTORIZA DOAÇÃO ÁREA DE TERRAS PARA A ASSOCIAÇÃO SERVIDORES PREFEITURA MUNICIPAL BOM RETIRO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a doar uma área de terras com 2.563,60 mt2 (Dois mil quinhentos e sessenta e três virgula sessenta metros quadrados) pertencentes ao Patrimônio Público Municipal para a Associação Servidores Prefeitura Municipal Bom Retiro.

Parágrafo Único - A área constante deste artigo situa-se no antigo Campo de Pouso, cujas dimensões e confrontações são as abaixo especificadas:

Ao Sul: Com terras de propriedade de Nelza Figueredo da Silva e Elio de Jesus Veloso, com 52,00 metros lineares;

Ao Norte: Com terras do Patrimônio Municipal, com 52,00 metros lineares;

Ao Oeste: Com a Rua José Menegaz, com 49,30 metros lineares;

Ao Leste: Com terras do Patrimônio Municipal, com 49,30 metros lineares.

Art. 2. - A doação da área constante do Artigo 1. tem o fim único de construção na mesma, da sede da Associação Servidores Prefeitura Municipal Bom Retiro. 

Art. 3. - Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) anos a partir da publicação desta Lei para a Associação Servidores Prefeitura Municipal Bom Retiro construir sua sede, o não cumprimento do que estabelece esta Lei, a área citada reverterá novamente ao Patrimônio Municipal.

Parágrafo Único: Em caso de extinção da Associação, os bens imóveis pertencentes a mesma, reverterão ao Patrimônio Municipal.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 06 de Novembro de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

